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Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto- ACERP, que se destinava ao 
fomento e à execução de atividades de produção e transmissão de conteúdos de 
radiodifusão educativa, cultural e informativa, de pesquisa, capacitação, planejamento e 
desenvolvimento tecnológico no âmbito público e privado, com vistas à gestão de 
aperfeiçoamento do sistema público de comunicação. 

Os parágrafos 3° e 4° do art. 26 da Lei n° 11.652/2008 disciplinam que: 

'"§ 3°- Reverterão à EBC os bens permitidos. cedidos ou transferidos para 
a ACERP pela União para os fins do cumprimento do contrato de gestão referido no 
caput deste artigo: 

§ 4° - Em decorrência do &sposto neste artigo, sere/o incorporados ao 
patrimônio da Uniclo e para a EBC o patrimônio, os legados e as doações 
destinados à ACERP SL!fedos ao disposto na alínea i do inciso J do caput do art. 2° da 
Lei n° 9.63 7. de 15 de maio de 1998. 

As transferências dos bens objeto da legislação supramencionacla foram 
realizadas parcialmente. Com vistas à solução dessa situação a EBC ingressou com as 
seguintes ações judiciais em clesfavor da ACERP, como segue: 

a) Processo n° 43125-13 .20 15.4.01.34.00 ela 14a Vara Federal ela Seção 
Judiciária elo Distrito Federal- Trata-se de ação ordinária proposta pela EBC em clesfavor 
ela ACERP. Objeto e síntese processual: Diante da recusa da ACERP em incorporar ao 
patrimônio da UNIÃO e transferir à EBC os saldos de recursos financeiros decorrentes 
elo Contrato ele Gestão n° 17/2009, encerrado em 3 1.12.20 13, em atendimento ao art. 26, 
§§ 3° e 4° ela Lei n° 11.652/2008, a EBC ajuizou ação ordinária para fins de condenação 
da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC dos 
recursos relativos aos excedentes financeiros decorrentes ele sua atividade, havidos em 
função da aplicação de recursos públicos originários do Contrato de Gestão no 017/2009, 
inclusive os advindos ele outros contratos firmados com fundamento no referido Contrato, 

I 

bem como aqueles decorrentes de reconhecimento judicial da imunidade de tributos, 
processo 11° 0014.970-60.2005.4.02 .5101 que tramitou na 19" Vara Federal elo Rio de 
Janeiro . 

Foi pleiteada ainda a condenação ela ACERP para que proceda ao imediato 
repasse à EBC do saldo de caixa no valor R$ 92.082.920,23 (noventa e dois milhões, 
oitenta e dois mil , novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) com as respectivas 
atualizações até a data do efetivo pagamento. 

Em sede ele liminar, a EBC pleiteou a concessão da medida para que fosse 
determinada a indisponibilidade e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras ela ACERP até final julgamento do feito. 

O pedido liminar foi indeferido. 
Após citação ela ACERP, foi apresentada contestação refutando os termos 

da inicial , alegando as preliminares de ilegitimidade passiva, ilegitimidade ativa, bem 
como a falta de interesse da UNIÃO ele integrar o polo ativo , acluzindo, para tanto, que a 
EBC não deteria poderes para pleitear em nome de sua criadora, in casu, a UNIÃO. 
Requereu, ainda em sede de preliminar, a inépcia da inicial ao argumento de que não 
existiria liame entre a extinção do Contrato de Gestão e a transferência de patrimônio para 

a EB 
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; pois, para haver a incorporação de recursj riml io da UNIÃO e a 
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transferência aos cofres da EBC, seria necessário sua extinção ou desqualiílcação como 
Organização Social. 

Quanto ao mérito, alega a ACERP não seriam devidos os excedentes 
financeiros pleiteados pela EBC, ao argumento de que constituiriam patrimônio privado 
ela própria entidade e que seriam revertidos à UNIÃO somente com sua extinção ou 
desqualificação. 

No tocante ao recurso financeiro decorrente ela imunidade tributária, alega 
que seu reconhecimento afetaria e beneficiaria tão somente a si , eis que se trata de direito 
individual destinado àquele que atende os requisitos previstos em lei , de modo que não 
há como estender seus benefícios a terceiros, no caso, a EBC. 

A EBC apresentou réplica refutando as preliminares suscitadas pela 
ACERP, bem como as alegações e pedidos constantes ela contestação. Na oportunidade 
reiterou o pedido de concessão de tutela de urgência formulado na inicial. 

Em 24/7/2017, foi proferida decisão, deferindo a inclusão da UNIÃO 
como litisconsorte passivo necessário e a inclusão do Ministério Público Federal como 
fiscal da lei. Sendo esse o último andamento dos autos . 

Em 5/3/2018, a EBC indicou assistente técnico e apresentou quesitos para 
serem respondidos pelo Perito nomeado pelo juízo. 

Em 23/4/2018, foi protocolizada pela da EBC requerendo a suspensão do 
feito pelo prazo ele noventa dias, em razão ela tratativa iniciada perante a Câmara ele 
Conciliação e Arbitragem ela Administração Federal (CCAF). A suspensão foi deferida 
pelo MM. Juiz em 17/5/2018, encerrando-se, portanto, em 17/8/2018. 

Após ser intimada pelo juízo, a EBC, em 10/9/2018, informou que as 
tratativas perante a CCAF ainda estavam em negociação. Em 17/04/2019, a Diretoria 
Executiva da EBC, por meio da Deliberação DIREX N° 27/2019, autoriza a retomada elo 
curso ela ação judicial. 

Após peticionamento da EBC requerendo o prosseguimento ela ação, foi 
proferida sentença julgando improcedente o pedido da EBC. Foram opostos embargos 
declaratórios, os quais não foram acolhidos. 

Assim, a EBC interpôs recurso ele apelação e os autos foram retirados em 
carga pela AGU. A União interpôs recurso de apelação tendo a EBC sido intimada para 
se manifestar aos termos do citado recurso, com o qual se manifestou favoravelmente eis 
que os interesses são convergentes. O processo está aguardando despacho do juízo. 

b) Processo n° 0079815-18.2016.4.02.5101 ela la Vara Federal ela Seção 
Judiciária RJ - Objeto e síntese processual: Trata-se de Ação ele Prestação de Fazer 
ajuizada pela EBC em desfavor da ACERP e Itaú Rent Administração e Participações 
S/ A que tem por objeto a condenação da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio 

,'J da UNIÃO e transferência à EBC elo bem imóvel registrado no Cartório do 2° Ofício ela 
Capital cl. o Rio de Janeiro sob a matrícula n° 20.342, situado no prédio da Rua ela Relação 
n° 18 e prédio ela Rua do Lavradio no 80. 

Foi pleiteada ainda a condenação das Requeridas Itaú Rent Administração 
e Participações S/ A e Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto, em 
prestação de fazer para que efetuem a transferência/transcrição imobiliária para a EBC do 
bem imóvel acima destacado. 

Em sede ele tutela ele urgência, a EBC requereu o 
bloqueio/indisponibilidade elo bem imóvel objeto da matrícula n° 20.342 registrado no 
Cartório do 2° Ofício da Capital do Rio de Janeiro, situado na Rua da Relação n° 18 e Rua 
d~avradio n' 80 no Rio de .laneiro/RJ, com a respectiva averbação na referida 

mt ula, bem com , p: a;:::::as J am j praticar qu~lquer ] ' 
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disposição/alienação do bem 'imóvel em questão, sob pena de aplicação de multa diária 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de descumprimento. 

Em sede de cognição sumária, foi proferido despacho pelo juízo elo feito 
no sentido ele apreciar o pedido de tutela antecipada em momento posterior em 
observância ao contraditório e ampla defesa, bem como a abertura ele prazo para 
manifestação sobre o interesse em tàzer acordo, nos termos do art. 334 do Código de 
Processo Civil , a respeito do qual as partes não chegaram a consenso. 

Em 3/5/2017, a EBC informou o juízo que a ACERP antecipou o 
pagamento do IPTU, exercício 2017, com o intuito de induzi-lo a uma tàlsa percepção da 
realidade, requerendo a juntada dos comprovantes de depósitos também realizados pela 
EBC e que os valores fiquem depositados nos autos, sendo liberados somente após o 
trânsito em julgado da ação. 

Em defesa, a Itaú Rent Administração e Participações S/ A alegou que não 
deveria figurar no polo passivo da demanda, uma vez que a única responsável pelo atraso 
na transferência da propriedade dos imóveis seria a ACERP. 

Por sua vez, a ACERP arguiu que a antecipação de pagamento de IPTU, 
exercício 2017, ocorreu em razão da frustrada tentativa de as partes formalizarem contrato 
ele locação dos imóveis. Acluziu, preliminarmente, que a EBC seria parte ilegítima para 
figurar como autora da ação, eis que a verdadeira legitimada seria a UNIÃO; que a 
pretensão não poderia caracterizar obrigação de fazer, mas obrigação de dar; que haveria 
continência com o Processo ri0 43125-13.2015.4.01.3400 que tramita perante a 14a Vara 
Federal da Seção Judiciária ele Brasília/DF; e que o valor dado à causa deveria ser 
retificado para o valor venal dos imóveis. Em relação ao mérito, alega que a ação deveria 
ser jugada improcedente, uma vez que os imóveis foram adquiridos antes da assinatura 
do contrato de gestão com a EBC; e que não houve sua desqualificação como Organização 
Social ou sua extinção. 

Em 9/10/2017, a EBC apresentou réplica às defesas. 
Em 23/04/2018 , foi protocolizada pela EBC petição requerendo a 

suspensão elo feito pelo prazo ele noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante a 
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). No entanto, o 
MM. Juiz entendeu por suspender o feito pelo prazo máximo permitido pelo Código ele 
Processo Civil -seis meses, conforme formulado pela UNIÃO. A decisão ele suspensão 
foi publicada em 29/05/2018. Em 17/04/20 19, a Diretoria Executiva ela EBC, por meio 
da Deliberação DIREX N° 27/2019, autoriza prorrogação por mais 90 dias, para que a 
CCAF reúna-se com a ACERP novamente. No dia 28/10/2019 foi apresentada 
manifestação no sentido de requerer prorrogação da suspensão processual. Em 
06112/201 9, foi deferido o pedido de suspensão processual realizado pela EBC, por 90 
dias, ante a existência de tratativas junto à Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal (CCAF). Isso quer dizer que o processo ficará parado até o dia 
06/03/2020 aguardando o resultado ele possível conciliação junto à CCAF. 

Esses imóveis foram adquiridos pelo valor total de R$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil reais) , conforme se verifica no Termo de Compromisso de 

Compra e Venda. ~ 
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22.1 - Pessoal 

20 19 

Rubricn Custo dos 
Despesa Apó!õ Despesa T(l tal Scrv.Prcstados 

CS P 
CSP 

llcsso:tl 410.605.280,67 (2S3A08.695,69) 127. 1 96.58~ ,98 

Snl:irios c Ordenados 240.93 3. 178,.>4 (185 .064 996, 70) 55.868. 18 1 , 6~ 

13cnc1icios Sociais 5:!784.44 1. 11 (40.701.654,51) I:! 082.786.60 

Prcvidêm:ia Complementar 6 693 . ~2 1 ,20 6 693 .221 ,20 

Encargos Sociais 8:! 11 2.0 19,77 (57.6-12.044,48) 2•1 <1 6?.975,29 

Indeni zações l 'rahnlll iStílS 28 082.420,25 28 082.420,25 

PÁGINA 20 

Em RS 1.00 

2018 

Custo dos 
Ocspcsn Após Dcspcsn Towl Scrv.l,rcstados 

CSP 
CSP 

50~.23 5.~ 18,09 (36~ . 228.898,47) l.t0.006.5 19,62 

253.9 17.26,1,·16 (246.98 1.481. 17) 6 935 .783,29 

56 792.439,49 (45 4:! 1.343.:!9) li 37 1.096,20 

7 366.0 10,79 (S 7&0.897. 1 O) I 585 .113.69 

116 875.007,56 (66045 176.9 1) 50 8:!9.830,65 

69 284 .695,79 69 284.695,79 

As despesas com pessoal em 2019 atingiram a soma de R$ 410.605.280,67 
e em 2018 R$ 504.235.418 ,09. A redução de 18,6% veri:ficacla no período comparativo 
encontra representatividade no desligamento de 349 empregados que aderiram aos Planos 
ele Demissão Voluntária- PDV, oferecidos no exercício de 2018, e, ainda, a saída de 
servidores regidos pelo Regime Jurídico Único (RJU) cedidos à EBC que, a partir ele maio 
de 2019, começaram a ser transferidos para outros órgãos ou foram aposentados pelo 
Ministério da Economia, em flmção da reestruturação da Regional elo Maranhão que 
passará a atuar como retransmissora. 

No que tange aos benefícios sociais, a redução de 7,05% ocorrida no 
período comparativo, teve como fator preponderante a diminuição do quantitativo de 
pessoal, em função dos mesmos motivos acima mencionados. 

22.2- Serviços ele Terceiros 

Em RS 1.00 

2019 2018 

Custo elos Se"'· 
o~spcsn i\ pós 

Custo dos Despesa Após 
Despes;~ To ta l . l'r\:s t :~dos Despesa Total Scrv.l,rcstados 

CS P 
C SI) 

C SI' 
CSI' 

Rubrica 

Scr\' iços de Tcn·cirns 99A32.217,01 (71.366.673 ,1 3) 28.065.543.88 11 2. 705.8 7~ .65 (60.120.701 , 121 52.58!'.173,53 

D IX2627.l2 (20.1\ 13AlJViO) 2.J6Y. l29.42 12 307 125.1 1 (17. 156.4X3..16) s 1 ~ o 7<~ 1. 75 

Tr.Jn s porl~ s 14 47> Xlll .. l7 ( ll. :'7\J .Cl2 1. 20) 2.X93 .XXCJ. l7 6 JllX 371\líX (3.2X11)i06,X O) 2 ~()X 56~.1\X 

Tcc.: nicos 15.!\24 .726. 76 (I:' 00(1_()91,XJ) :i 1 x.o:U.IJJ 21l.26 1.1-H>.17 (16 406 637.6~ ) 3.X5-t501.49 

('ousc.: n :tç;io ~ i\ l:tnutcnç.;lo 2-1.462.397,')7 ( 15 2XO. 71>.1. 70) 9. 1XI ri34. 1X ~0 . (15(l}ll1.6~ (lO 174 77; .3 1) 20.-IXI.5l-:7.Y7 

Loc:w:io de.: lkns c Scrv1ços 13.753.702.21\ (62 76-I.N.%) 7-177 272.72 20. I 63AHi)U ( II .XX7 .11J1>.4X) X.276.4J6.35 

7.73 -1 .952.41 (2 401) 367,95) 5 315 5X·I.-Ui 1.3.11 9 . \ D.m: (1 . 105 . 71}7.~9) 1\.1)13 3J5,c\<l 

Os Serviços de Terceiros totalizaram neste exerc1cJo R$ 97.728 .101 ,90 
que acrescidos da provisão para ações cíveis, R$ 1. 704.115 ,11 , resultam em R$ 
99.432 .217,01. No mesmo período de 2018 , essas despesas somaram R$ 112.705.874,65 
que, excluindo-se a provisão para ações cíveis, R$ 7.440.585 ,40, passam a ter o valor de 
R$ 105 .265 .289,25 . Quando se considera apenas a prestação dos serviços contratados, 
observa-se que no período comparativo houve a redução de 7% nessas despesas, as quais 
encontram representatividade nos seguintes serviços: 

22.2.1 - Técnicos - diminuíram cerca de 21 ,9% destacando-se nessa 

1 
j 
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22.2.2 - Conservação e Manutenção - despesas reduzidas em 20,2%, em 

função , principalmente, ela exclusão e/ou redução de postos de trabalho, nas unidades de 

Brasília- DF, São Luís- MA e São Paulo- SP. 

22.2.3 -Locação de Bens e Serviços- apresentam percentual de redução 

ele 31,7% no período com.parativo, no entanto, esse resultado é procedente da 

reclassificação contábil de contratos que estavam classificados anteriormente como 

locação de bens e serviços e no presente exercício passaram a classificação de serviços 

de transporte. Excluindo-se essa situação as despesas efetivas diminuíram cerca ele 4, 7% 

que encontra relevância na redução do valor do aluguel no Shopping Venâncio 2000, 

tendo em vista a devolução do espaço de 3.793 , 12m2 do contrato original para locação da 

sede ela empresa. 

22.2 .4 - Gerais - a representa ti vi clacle da reei ução de 41 ,0% decorre, 

principalmente ela redução verificada na provisão para ações cíveis que, no ano ele 2019 

foi de R$ 1.704.115,11 e ele R$ 7.440.585 ,40 no exercício de 2018. 

22.2.5- Transportes- Os serviços com transportes apresentam percentual 

ele crescimento de 133 ,5% em relação ao mesmo período do exercício anterior, todavia, 

tal resultado é fruto da reclassificação contábil de contratos que estavam classificados 

anteriormente como locação ele bens e serviços e no presente exercício passaram a 

classificação de serviços de transporte, conforme subitem 22.2.3 acima. 

22.2.6 - Serviços Públicos - as despesas com serviços públicos se 

mantiveram no período comparativo sem alterações significativas. 

22.3 - Consumo de Materiais 

[ m R$ 1.00 

201 9 2018 

Custo dos Despesa .1\ pós Custo dos Despesa A pós Despesa Totnl Scrv. P rcs t :~dos Despesa T01al Scrv Prestados 
CSP 

csr csr CSP 

Rub•ica 

Consumo de rvlatcriais 827 533 .31 (327.238,03) 500.295,28 2 685 783 . .52 ( 1 948.488.40) 737.295, 12 
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O valor de R$ 11.111.117,87 origina-se dos registros contábeis realizados 
pela Contabilidade da Secretaria elo Tesouro Nacional - STN, Nota de Sistema 
20 19NS0003 O 1, em função da alteração ocorrida na rotina contábi I, estabelecida por 
aquela Secretaria, para as transferências financeiras realizadas por meio de Termo de 
Execução Descentralizada- TED. Tais transferências ocorreram no período de 2013 a 
2019. As despesas custeadas com esses recursos foram contabilizadas pela EBC nos 
respectivos períodos de competência. Assim , a pendência do valor acima corresponcle 
apenas ao saldo apontado na Conta de Controle- TED a Comprovar. O saneamento dessa 
pendência depende da aprovação das respectivas prestações de contas pelo órgão 
transferidor dos recursos, que também é o responsável pela baixa contábil do mencionado 
valor. Acerca ela nova rotina contábil, a empresa encaminhou à Coordenação Geral de 
Contabilidade da União- CCONT/STN o Ofício No 34/GCONT/GXOFC/DIAFI, para o 
qual aguarela resposta. 

NOTA 24- Receita dos Serviços 

Em RS I 00 

Rubrica 20 19 20 18 

Serviços de Comunicação 30.758.54 7,30 44.057.319,65 

Serviços de Publicidade Legal 10.895. 165,0 I 15.055.046,56 

Total das Receitas dos Serviços 41.653.712,31 59.112.366,21 

No período comparativo as receitas ongmanas elos serviços de 
comunicação apontam decréscimo de 30,1 %. A redução dessas receitas, ele forma 
representativa, encontra-se ne faturamento elo contrato SECOM/PR, que neste ano de 
2019 íàturou R$ 28 ,7milhões e no exercício ele 2018 R$ 36,9 milhões. 

As receitas advindas elo agenciamento dos serviços ele publicidade legal 
tiveram redução de 27,6% no período comparativo. Considerando que os contratantes 
desses serviços são órgãos ela administração federal direta, o crescimento/redução da 
receita prende-se à demanda desses usuários. Outro fato que corroborou para o 
decréscimo dessa receita foi a edição das Medidas Provisórias n°5 892 e 896, de 2019, que 
alteraram a forma de publicação elos atos da administração pública. 

NOTA 25- Partes Relacionadas 

A EBC é vinculada à Secretaria ele Governo ela Presidência da República, 
por meio da Secretaria Especial ele Comunicação Social, conforme disposto no inciso If 
elo Artigo único elo Anexo ao Decreto 11° 9.660, de 01/01/2019. 

Esta Companhia mantém firmado com a Secretaria Especial ele 
Comunicacão Social (SECOM) o Contrato n° 02/2014 que tem como objeto a prestação 
ale serviços e comunicação, compreendendo serviços de televisão e vídeo, rádio e áudio , 
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serviços técnicos, de internet, editoriais e clipping, com o objetivo de informar aos 
cidadãos as ações e políticas públicas do Poder Executivo Federal. 

Os referidos serviços foram contratados em condições comutativas, 
mediante as mesmas práticas de mercado com deveres e obrigações usualmente 
acordados com os demais clientes, portanto, não geram qualquer benefício às suas 
contrapartes ou prejuízos à EBC. 

O faturamento advindo desse Contrato, no exercício de 2019, foi da ordem 
de R$ 24,4 milhões e em 2018 de R$ 36,9 milhões. Em 31112/2019 o saldo devedor foi 
de R$ 9,6 milhões . 

NOTA 26- Cancelamento de Receitas 

Registra o cancelamento de notas fiscais emitidas com algum tipo de 
inconsistência (descrição dos serviços, data, valor e outros semelhantes). Tem 
representatividade nesta rubrica o cancelamento das Notas Fiscais n°5

. 2387, 2436, 2469 
e 24 78, no valor total de R$ 4.267.241 ,36, as quais foram substituídas por outras ele n°5 

2415 e 2416, 2446 e 2447,2480, e, 2481, respectivamente. 

NOTA 27- Outras Receitas Operacionais 

Constitui-se de valores que se referem, entre outros, à devolução elo saldo 
de diárias concedidas, alvará judiciais, restituição de salários originária da concessão de 
auxílio doença, conforme Cláusula Vigésima-Sexta do Acordo Coletivo de Trabalho 
2018/2020. 

NOTA 28- Outras Despesas Operacionais 

Refere-se, entre outros, ao desfazimento ele bens inservíveis e à baixa 
contábil de créditos a receber, cujos valores por cliente não justificavam a ação de 
cobrança judicial , conforme constam dos Processos/EBC 11°

5 0463/17 e 2158/19, 
respecti vam ente. 

NOTA 29- Resultado Financeiro 

O Resultado Financeiro é formado pela diferença entre as receitas e as 
despesas financeiras. 

Destacam-se entre as receitas financeiras os rendimentos derivados 
elas aplicações financeiras , R$ 22.775 mil , atualização monetária de valores a receber, 
R$ 1.685 mil , e atualização monetária de tributos a compensar, R$ 489 mil. 

A relevância das despesas financeiras encontra-se na atualização 
monetária dos dividendos que foram pagos em 2019, R$ 1.658 mil , e as demais referem­
se a multas compensatórias e juros pela intempestividade ocorrida em pagamentos ele 
impostos, encar 

~1'--D- C\ 
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NOTA 30- Remuneração Paga a Empregados e Administradores 

Os valores máximos, médios e mínimos da remuneração mensal , no ano 
ele 2019, paga pela EBC a seus empregados e administradores, calculada na forma 
disciplinada pela alínea "e" do Art. lo da Resolução no 3, de 31/12/2010, da Comissão 
lnterministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações 
Societárias da União- CGPAR/MPOG/MF, são as seguintes: 

Em R$ I 00 

A clm in istraclores 2019 2018 
Maior Remuneração 29.572,70 26 .958 95 
Média Remuneração 27.354,74 26.047,87 
Menor Remuneração 25.136 79 25 .13679 

Empreaados 
Maior Remuneração * 48 .581,60 45 .986,02 
Média Remuneração I 1.012.27 9.289,32 
Menor Remuneração ** 2.641 ,54 2.505, 15 

.. 
J·ontc, SJstcnJa flrothcu!'(J O I VS - Pos•ç;Jo em 31 /dcz/~0 I CJ . 

"' Vnlor liquido do total dos proventos cb rcmuncra\·rio rornm deduzidos o abono pccuniãrio c n auxilio snúdc titular. 

"* Utili zada a tahclíl de Pi sos Snlaria is dn Quadro Permanente de Pessoal (TCO 1) na l\ lc.:nor Rcrnu ncraç~o 

Em 31/12/2019, o número de empregados totalizava 1.873, sendo 
detalhado a seguir: 

Empregados 2019 2018 

Efetivos 1.775 1.874 

Sem Função Comiss ionada 1.3 34 1.396 

Sem Função Comissionada - RJ U 72 ISS 

Com Função Comissionada · EBC 2S5 263 

Com Função Comissionnda · RJ U 7 6 

Cedidos para Outros Org<ios 77 51 

A posentados por Invalidez ''' -3 1 -3 1 

Sem vinculo 74 11 4 

Com Função EBC 66 107 

Com Função FCC 8 7 

Requisitados de Outros Órgãos à EBC 24 30 

Requisitados de outros órg~os à EBC com Funç<1o Comissionada- EBC 3 6 

Requisitados de outros órgãos ú EBC sc1n Função Comiss ionada 21 24 

TOTA L 1.873 2.018 
. ' ' f-onte QLP -- posu;.1o em dczcmhmi_O li) , 

• Os cmprcg;ulos aposentados por invalidez s:lo dc,h1zidos do quanti ta ti vo de pcsso11 l cunronnc dcliniçàtl da flort aria SEST no 2?, de 06 de dezembro de.: ~ 0 1 7 

NOTA 31- Custo dos Serviços Prestados 

Os Custos elos Serviços Prestados (CSP) apurados no ano ele 2019 
totalizaram R$ 371 ,2 milhões, dos quais R$ 283 ,4 milhões referem-se aos custos de 
Pessoal , R$ 71 ,3 milhões de Serviços de Terceiros e R$ 16,4 milhões de Outros Custos 

erais e Ad11inistr tivos , conforme quadro detadbaixo:~ j 
~ ~ 
~ 
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COMPOS IÇÃO DE CUSTOS OP ERAC IONAIS PARA ORE 

1 20! 9 

GERAIS E ADMINISTRATIVAS= (I)+ (2) + (3) 3 71.218.486,86 

(!)PESSOAL 283.408.695,69 

+ Vcnt'imcntos c Vantagens Fix;Js 157.720.311 ,52 

=Outras Despesas Vo1 riúvcis 26.860.458,76 

+ Prorrogaçfio de Jornada 26.860.458,76 

=Encargos Sociais 57.6~2.!144,48 

+ FGTS 133 !1.080,87 

+ Previdência Social 44 .330.963,6 1 

+ Pn·vidência Privada -
+ Decisões .ludiciais/lndcnizaçücs/PDV 484.226,42 

+ Restituições -
= Ilencfícios Socinis 40. 7!1 1.654,51 

+ Auxilio Rcfeiç:io/Aiimentaçào 2 ! .622.209,80 

+ Auxilio Transporte/Moradia 1.532.946.69 

+ Ass istência Médica 14 .6 15.515,39 

+ Assistência Pré-escolar/Creche/ Aux. Deficiente 2.930.982,63 

(2) SERVIÇOS DE TERCEIROS 71.366.673,13 

=Serviços Continuados 24.0!15.096,89 

+ Âgua 1[00.007,02 

+ Energia EICtrica 6.688.783,90 

+ Condominio 768.565 ,0 1 

+ Alugncl de Veicul as em Viagem 60 1.747.58 

+ P~1 ssagcm 1.96 1.5 25 ,69 

+ Hospedagem 
' 

222.753 .4 8 

+ Tclccolnunicaçõcs 13.36 1.71 4.2 1 

+Contratos 47.36!.576,24 

(3) GlmAIS E ADMINISTIV\TIVOS O UTROS 16.443.118,04 

+ IMPOSTOS E TAXAS 218.356,75 

+ DIÁRIAS 1.156.919,49 

= CONSlli\10 DE MATERI AIS 327.238,03 

+ Consum o Requi siçiio (C) 327.23 8,03 

+ DEPREC IAÇAO 14.740.603,77 
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Em R$ I 00 

20! 8 

445.632.246,!13 

364.228.898,47 

174. 187.855,26 

30.868.571,61 

30.868.571 ,6 ! 

66.045.176,9! 

15.838.205 ,78 

50.206.97 1.1 3 

5.780.897, !0 

41.922.426,52 

2.627,78 

45.42!.343,29 

23.56 1.923,52 

2.259.35 !. 78 

!6.304 .802,80 

3.295.265. 19 

60. 120.70 I, 12 

21.522.31! , 17 

75 1,20 

4.876.357,09 

90 !.647.5 1 

544.27 1.59 

2.2 71 .440,76 

406. 81 3.73 

12.521.029,29 

38.598.389,95 

21.282.646,44 

582.279,20 

I. I 00.590,68 

I. 948.488,40 

1.948.488.40 

17.651.288,16 

Ao comparar os custos do ano de 2019 (R$ 371 ,2 milhões) com os custos 

do ano de 2018 (R$ 445 ,6 milhões), tem-se uma redução de 16,69%. 

Esta redução é reflexo da implantação de 2 (dois) Programas de Demissão 

Voluntária- PDV ocorridos no ano de 2018- com consequente redução do número de 

empregados, o que culminou em uma diminuição de 22,19% nos custos com Pessoal. 

Também reflete a política administrativa de redução de custos aplicada pela empresa no 

ano ele 2019, resultando um decréscimo de 22,65% nos Custos Gerais e Administrativos. 

Em 2019, os custos administrativos foram desmembrados em três áreas, a 

saber: i) "Administrativa & Gestão Empresarial ", ii) "Engenharia, Operações e 

Tecnologia" e iii) "Acervo": Frisa-se neste sentido que essa mudança não teve ret1exo 

contábil , não alterando o resultado final dos custos apurados. Esta medida foi necessária 

para refinar a alocação dos custos indiretos aplicados aos produtos e serviços da EBC, 

mediante o uso de critérios ele rateio. 
Assim, os custos de ii) "Engenharia, Operações e Tecnologia" e ele iii) 

"Acervo" foram alocados aos custos operacionais para fins ela Demonstração do 

Ít~ ~~ 
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Serviços de Terceiros (passando de R$ 60,1 milhões em 2018 para R$ 71 ,3 milhões em 

20 19). Destaca-se que esta variação não se trata de aumento de despesas, e sim de um 

melhoramento no critério de alocação dos custos administrativos aos produtos e serviços 

da empresa, representando um ganho em termos ele identificação elos custos gerenciais. 

Os dados de custos podem ser acessados no site da EBC, ou no endereço: 
https: //bit.ly/Custos20 l9e qu~ retrata o modelo premiado de "Sistematização de Custos 
no Setor Público", primeira colocação no Prêmio Chico Ribeiro, Instituto Social Iris, 
edição 2017. Encontram-se também disponíveis os painéis de controles das áreas ele 
Planejamento Orçamentário: https: //bit.ly/Pianejamento20 19e, e ele Execução 
Orçamentária: https://bit.ly/Execucao20 19e que, de acordo com a metodologia de custos, 
podem ser analisados em conjunto e de forma complementar entre si. 
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